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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 
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d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 
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produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 
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e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e 

altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 

(Marco Civil da Internet).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade 

e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 

de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 

subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e 

complementar à fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 

renovável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes 

nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 

condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 

prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 

projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 

Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 

da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 

biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 
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12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 

serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 

produção, observado o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 

caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 

específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 

nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de 

concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da 

Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, 

de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 

energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 

Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 

I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos 

termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 

II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 

I; e 

III - nas licitações de geração: 

a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 

de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 

e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

 

Art. 2º-B. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE a política de desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica. 

Parágrafo único. Na proposição de que trata o caput, será ouvido o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Do Exercício do Monopólio 
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Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 

o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
(Ver Medida Provisória nº 882, de 3 de maio de 2019) 

 

 

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  

 

Art. 7º Fica criado o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - CPPI, com as seguintes competências:  

I - opinar, previamente à deliberação do Presidente da República, quanto às 

propostas dos órgãos ou entidades competentes, sobre as matérias previstas no art. 4º desta 

Lei;  

II - acompanhar a execução do PPI;  

III - formular propostas e representações fundamentadas aos Chefes do Poder 

Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

IV - formular recomendações e orientações normativas aos órgãos, entidades e 

autoridades da administração pública da União; 

V - exercer as funções atribuídas:  

a) ao órgão gestor de parcerias público-privadas federais pela Lei nº 11.079, de 30 

de dezembro de 2004; 

b) ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte pela Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001; e 

c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997;   

VI - editar o seu Regimento Interno.  

§ 1º Serão membros do CPPI, com direito a voto: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 782 de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1/11/2017) 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, 

de 1/11/2017) 

II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1/11/2017) 

III - o Ministro de Estado da Fazenda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017) 
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IV - o Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1/11/2017) 

V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017) 

VI - o Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1/11/2017) 

VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017) 

VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei 

nº 13.502, de 1/11/2017) 

IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017) 

X - o Presidente do Banco do Brasil. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017) 

§ 2º Serão convidados a participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, 

os ministros setoriais responsáveis pelas propostas ou matérias em exame e, quando for o 

caso, os dirigentes máximos das entidades reguladoras competentes.  

§ 3º A composição do Conselho do Programa de Parcerias de Investimento da 

Presidência da República observará, quando for o caso, o § 2º do art. 5º da Lei nº 9.491, de 9 

de setembro de 1997.  

§ 4º As reuniões do Conselho serão presididas pelo Presidente da República, a 

quem caberá, nas matérias deliberativas, a decisão final em caso de empate.  

§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos 

da Secretaria-Geral da Presidência da República atuar como Secretário-Executivo do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017) 

 

CAPÍTULO III  

DA SECRETARIA DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS  

 

Art. 8º Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Secretaria-Geral da Presidência da República compete: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 782, de 2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017) 

I - dirigir a SPPI, superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a 

atuação; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 

13.502, de 1/11/2017) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei 

nº 13.502, de 1/11/2017) 

IV - exercer orientação normativa e supervisão técnica quanto às matérias 

relativas às atribuições da SPPI; 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 

13.502, de 1/11/2017) 
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VI - editar e praticar os atos normativos e os demais atos, inerentes às suas 

atribuições.  

 

Art. 9º A SPPI deverá dar amplo acesso para o Congresso Nacional aos 

documentos e informações dos empreendimentos em execução do PPI, fornecendo, em até 

trinta dias, os dados solicitados.  

§ 1º Ao atender ao disposto no caput, a SPPI poderá exigir sigilo das informações 

fornecidas.  

§ 2º Cabe à SPPI enviar ao Congresso Nacional, até 30 de março do ano 

subsequente, relatório detalhado contendo dados sobre o andamento dos empreendimentos e 

demais ações no âmbito do PPI, ocorridos no ano anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 882, DE 3 DE MAIO DE 2019 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997- Código de Trânsito Brasileiro; a Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe 

sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre e cria o Conselho 

Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes, a Lei nº 12.815, 

de 5 de junho de 2013, que dispõe sobre a 

exploração direta e indireta pela União de 

portos e instalações portuárias e sobre as 

atividades desempenhadas pelos operadores 

portuários, e a Lei nº 13.334, de 13 de 

setembro de 2016, que cria o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 5º A Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.1º...............................................................................................................  

 

§1º.....................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se 

refere a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997; e  

 

IV - as obras e os serviços de engenharia de interesse estratégico.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.2º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da 

intervenção mínima nos negócios e investimentos;  

 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades 

estatais de regulação; e  
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VI - fortalecer políticas nacionais de integração dos diferentes modais de 

transporte de pessoas e bens, em conformidade com as políticas de 

desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa nacional, de meio 

ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas 

de governo." (NR)  

"Art.4º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - os empreendimentos públicos federais de infraestrutura qualificados 

para a implantação por parceria;  

 

III - as políticas federais de fomento às parcerias em empreendimentos 

públicos de infraestrutura dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios; e  

 

IV - as obras e os serviços de engenharia de interesse estratégico." (NR) 

"Art. 5º Os projetos qualificados no PPI serão tratados como 

empreendimentos de interesse estratégico e terão prioridade nacional junto a 

todos os agentes públicos nas esferas administrativa e controladora da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

"Art.7º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

VI - propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, 

aquaviário e terrestre e a harmonização de suas políticas setoriais;  

 

VII - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem 

implementados por órgãos ou entidades da administração pública;  

 

VIII - harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de 

transporte dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com vistas à 

articulação dos órgãos encarregados pelo gerenciamento dos sistemas 

viários e pela regulação dos transportes interestaduais, intermunicipais e 

urbanos;  

 

IX - aprovar, em função das características regionais, as políticas de 

prestação de serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil 

acesso do País e submeter ao Presidente da República as medidas 

específicas para esse fim;  

 

X - aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam 

as diversas regiões do País e propor ao Presidente da República e ao 

Congresso Nacional as reformulações do Sistema Nacional de Viação, 

instituído pela Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que atendam ao 

interesse nacional; e  
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XI - editar o seu regimento interno.  

 

§1º.....................................................................................................................  

 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 

República, que o presidirá;  

..........................................................................................................................  

 

VII-A - o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional;  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º As reuniões do Conselho serão dirigidas pelo Presidente da República 

ou, em suas ausências ou seus impedimentos, pelo Ministro de Estado Chefe 

da Secretaria de Governo da Presidência da República.  

 

§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Secretaria de Governo da Presidência da República atuar 

como Secretário-Executivo do CPPI e participará de suas reuniões, sem 

direito a voto." (NR)  

"Art. 7º-A. Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da 

Presidência da República, em conjunto com o Ministro titular da pasta 

setorial correspondente, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e 

relevante interesse, ad referendum do CPPI.  

 

Parágrafo único. A decisão ad referendum a que se refere o caput será 

submetida ao CPPI na primeira reunião após a deliberação." (NR) 

 

"CAPÍTULO III  

DA SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE 

INVESTIMENTOS  

 

Art. 8º O PPI contará com a Secretaria Especial do Programa de Parcerias 

de Investimentos da Presidência da República, órgão subordinado à 

Secretaria de Governo da Presidência da República, com a finalidade de 

coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do PPI e de apoiar as 

ações setoriais necessárias à sua execução." (NR) 

"Art. 8º-A. Compete à Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República:  

 

I - coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do PPI;  

 

II - fomentar a integração das ações de planejamento dos órgãos setoriais de 

infraestrutura;  

 

III - acompanhar e subsidiar, no exercício de suas competências, a atuação 

dos Ministérios, dos órgãos, das entidades setoriais e do Fundo de Apoio à 
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Estruturação de Parcerias - FAEP, sem prejuízo das competências legais dos 

Ministérios, dos órgãos e das entidades setoriais;  

 

IV - apoiar, junto às instituições financeiras federais, as ações de 

estruturação de projetos que possam ser qualificados no PPI;  

 

V - avaliar a consistência das propostas a serem submetidas para 

qualificação no PPI;  

 

VI - buscar a qualidade e a consistência técnica dos projetos de parcerias 

qualificados no PPI;  

 

VII - propor o aprimoramento regulatório nos setores e mercados que 

possuam empreendimentos qualificados no PPI;  

 

VIII - apoiar o processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos 

qualificados no PPI;  

 

IX - divulgar os projetos do PPI, para permitir o acompanhamento público;  

 

X - acompanhar os empreendimentos qualificados no PPI, para garantir a 

previsibilidade dos cronogramas divulgados;  

 

XI - articular-se com os órgãos e as autoridades de controle, para garantir o 

aumento da transparência das ações do PPI;  

 

XII - promover e ampliar o diálogo com agentes de mercado e da sociedade 

civil organizada, para divulgação de oportunidades de investimentos e 

aprimoramento regulatório;  

 

XIII - promover a elaboração de estudos para resolução de entraves na 

implantação e no desenvolvimento de empreendimentos de infraestrutura;  

 

XIV - promover as políticas públicas federais de fomento às parcerias em 

empreendimentos públicos de infraestrutura dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios;  

 

XV - celebrar acordos, ajustes ou instrumentos congêneres com órgãos ou 

entidades da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal, 

para a ação coordenada de projetos em regime de cooperação mútua;  

 

XVI - exercer as atividades de Secretaria-Executiva do Conselho de 

Participação no Fundo de Apoio à Estruturação e ao Desenvolvimento de 

Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios; e  

 

XVII - coordenar e secretariar o funcionamento do CPPI." (NR) 
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"Art. 8º-B. Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República compete:  

 

I - dirigir a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos, 

supervisionar e coordenar as suas atividades e orientar a sua atuação;  

 

II - assessorar o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da 

Presidência da República nos assuntos relativos à atuação da Secretaria 

Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República, inclusive junto a Ministérios, órgãos e entidades setoriais;  

 

III - exercer a orientação normativa e a supervisão técnica quanto às 

matérias relativas às atribuições da Secretaria Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Presidência da República;  

 

IV - editar e praticar os atos normativos e os demais atos inerentes às suas 

atribuições; e  

 

V - atuar como Secretário-Executivo do CPPI." (NR) 

"Art.12.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

IV - receber sugestões de projetos; ou  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 13-A. Os contratos de parceria a que se refere esta Lei que vierem a 

integrar a carteira de projetos do PPI não terão seus projetos licitados antes 

da submissão das minutas do edital e do contrato à consulta pública ou à 

audiência pública.  

 

Parágrafo único. A audiência pública a que se refere o caput poderá ter sua 

localidade definida pelo CPPI." (NR) 

 

"CAPÍTULO V  

DA CONTRATAÇÃO DE ESTUDOS PELO BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL  

 

Art. 14. Fica o BNDES autorizado a constituir e participar do FAEP, que 

terá por finalidade a aplicação de recursos para a prestação onerosa, por 

meio de contrato, de serviços técnicos profissionais especializados 

destinados à estruturação de parcerias de investimentos e de medidas de 

desestatização.  

 

§ 1º O FAEP terá natureza privada, patrimônio próprio separado do 

patrimônio dos cotistas e da instituição financeira gestora e responderá por 

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes do seu 

patrimônio.  
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§ 2º O FAEP não terá personalidade jurídica própria e terá prazo 

indeterminado.  

..........................................................................................................................  

 

§6º..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

II - as remunerações recebidas em decorrência dos contratos de estruturação 

de parcerias de investimentos e das medidas de desestatização de que trata o 

caput; 

..........................................................................................................................  

 

IV - os rendimentos de aplicações financeiras; e  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º O estatuto do FAEP, a ser aprovado em assembleia geral dos quotistas, 

disciplinará a forma de remuneração do BNDES, que poderá ser variável, 

respeitados os resultados obtidos e a disponibilidade financeira do FAEP.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 15. O BNDES poderá ser contratado diretamente por órgãos e 

entidades da administração pública para prestar serviços técnicos 

profissionais especializados que visem à estruturação de contratos de 

parceria e de medidas de desestatização.  

 

§ 1º A remuneração pelos serviços a que se refere o caput poderá, nos 

termos previstos no contrato, incluir parcela fixa, parcela variável, vinculada 

ao êxito da licitação da parceria, ou a combinação de ambas.  

 

§ 2º Na hipótese de êxito da licitação, a remuneração a que se refere o § 1º 

poderá ser paga pelo licitante vencedor.  

 

§ 3º Os autores dos projetos e estudos, na condição de contratados ou de 

subcontratados pelo BNDES, não poderão participar, direta ou 

indiretamente, da futura licitação da parceria ou da composição da 

sociedade de propósito específico criada para sua execução, permitida a 

prestação de serviços técnicos ao vencedor da licitação, desde que não 

tenham por escopo o detalhamento dos projetos e estudos objeto da 

contratação, na forma prevista no regulamento." (NR) 

"Art. 16. Para a execução dos serviços técnicos de que trata o art. 15, o 

BNDES poderá contratar suporte técnico externo de profissionais, empresas 

ou entidades de elevada especialização, por ele selecionados, de acordo, 

preferencialmente, com os critérios de julgamento de melhor combinação de 

técnica e preço ou de melhor técnica, conforme o disposto nos incisos III e 

IV do caput do art. 54 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.  
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§ 1º Para empreendimentos ou políticas qualificadas no PPI, o BNDES 

poderá utilizar o processo de colação previsto nos § 2º ao § 7º, hipótese em 

que se aplica subsidiariamente o disposto na Lei nº 13.303, de 2016, desde 

que compatível com as diretrizes e procedimentos neles disciplinados.  

 

§ 2º O processo de colação de que trata o § 1º será realizado por meio do 

envio de consulta a três ou mais profissionais, empresas ou entidades de 

elevada especialização técnica, que atendam a requisitos de habilitação em 

função de suas qualidades e atuação anterior em porte e complexidade 

equivalente ou superior ao objeto a ser contratado.  

 

§ 3º Sem prejuízo do envio das consultas de que trata o § 2º, o BNDES 

divulgará, em sítio eletrônico oficial ou em outro meio apto a lhe dar 

publicidade, o interesse em obter propostas adicionais, dispensada a 

publicação de edital.  

 

§ 4º O processo de colação observará as seguintes regras e condições:  

 

I - a consulta poderá prever a realização de fases sucessivas, sendo 

permitido ao BNDES incluir ou excluir consultados para viabilizar a 

comparação dinâmica, efetiva e realista de propostas, inclusive mediante 

revisão de seu conteúdo e negociação direta com os proponentes, 

observados o interesse público e as características do mercado respectivo;  

 

II - o BNDES poderá considerar acréscimos de escopo, metodologias e 

demais alterações propostas pelos licitantes, ainda que não previstas 

inicialmente na consulta, facultada aos licitantes a possibilidade de revisão 

de suas propostas para sua adequação;  

 

III - ao declarar que a conclusão das fases de comparação de propostas, o 

BNDES abrirá prazo não inferior a vinte dias para que os licitantes 

apresentem suas propostas finais, as quais deverão conter todos os 

elementos necessários para a realização do projeto, nos termos do disposto 

no inciso II; e  

 

IV - o BNDES definirá a proposta vencedora de acordo com critérios 

preponderantemente técnicos, que serão divulgados a todos os licitantes no 

momento da abertura do prazo para apresentação de propostas finais de que 

trata o inciso III.  

 

§ 5º O BNDES disciplinará no instrumento convocatório as informações 

apresentadas pelos licitantes, que poderão ser reveladas aos demais licitantes 

para apresentação de novas propostas no curso do processo de colação.  

 

§ 6º O BNDES comunicará o início do processo de colação ao Tribunal de 

Contas da União, no prazo de cinco dias, contado da data de envio da 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

consulta de que trata o § 2º, sem prejuízo da disponibilização tempestiva e 

permanente das informações do processo.  

 

§ 7º O BNDES publicará, de acordo com o disposto no art. 40 da Lei nº 

13.303, de 2016, regulamento relativo aos procedimentos operacionais do 

processo de colação, respeitados os princípios que regem a administração 

pública previstos no caput do art. 37 da Constituição." (NR) 

"Art. 16-A. Ao final do processo de seleção de que trata o art. 16, o BNDES 

poderá contratar os serviços técnicos para a viabilização de empreendimento 

com:  

 

I - consórcio privado de profissionais, empresas ou entidades de elevada 

especialização técnica; ou  

 

II - profissionais, empresas ou entidades de elevada especialização técnica, 

garantida a adequada integração dos estudos a serem desenvolvidos por cada 

um dos contratados por meio de mecanismos de coordenação a serem 

previstos nos contratos.  

 

§ 1º O contrato poderá autorizar a subcontratação de parcelas dos serviços 

técnicos, desde que:  

 

I - o contratado inicial assuma a obrigação pela sua execução completa e 

pela sua coordenação geral; e  

 

II - os subcontratados comprovem a sua especialização, conforme critérios 

definidos pelo BNDES, a quem incumbirá a sua aceitação, observada, ainda, 

a sua regularidade fiscal e trabalhista." (NR) 

 

Art. 6º Ficam revogados:  

I - o inciso XII do caput do art. 12 da Lei nº 9.503, de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro;  

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.334, de 2016:  

a) a alínea "b" do inciso V do caput do art. 7º;   

b) os incisos I, IV e VI do caput do art. 8º;   

c) inciso V do caput do art. 12;   

d) o art. 19; e   

e) o art. 20; e   

III - o inciso VI do caput do art. 36 da Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro 

de 2019.  

 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
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Tarcisio Gomes de Freitas  

Carlos Alberto dos Santos Cruz  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 

União e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

TÍTULO I 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS E DA COMPOSIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º  A Advocacia-Geral da União é a instituição que representa a União 

judicial e extrajudicialmente.  

Parágrafo único. À Advocacia-Geral da União cabem as atividades de consultoria 

e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, nos termos desta Lei Complementar.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 2º A Advocacia-Geral da União compreende:  

I - órgãos de direção superior:  

a) o Advogado-Geral da União;   

b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional;   

c) Consultoria-Geral da União;   

d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e   

e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União;   

II - órgãos de execução:  

a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as 

Procuradorias da União e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal e as 

Procuradorias Seccionais destas;   

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da 

Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e do Estado-Maior das 

Forças Armadas; 

III - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o 

Gabinete do Advogado-Geral da União;  

IV - (VETADO)  

§ 1º Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da União, além do seu 

gabinete, a Procuradoria-Geral da União, a Consultoria-Geral da União, a Corregedoria-Geral 

da Advocacia-Geral da União, a Secretaria de Controle Interno e, técnica e juridicamente, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2º As Procuradorias Seccionais, subordinadas às Procuradorias da União e da 

Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal, serão criadas, no interesse do serviço, 

por proposta do Advogado-Geral da União.  

§ 3º As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações 

públicas são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União.  

§ 4º O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois Secretários-Gerais: o de 

Contencioso e o de Consultoria.  

§ 5º São membros da Advocacia-Geral da União: o Advogado-Geral da União, o 

Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-Geral da 

União, o Corregedor-Geral da Advocacia da União, os Secretários-Gerais de Contencioso e de 

Consultoria, os Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores-

Auxiliares, os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os Procuradores Seccionais, os 

Advogados da União, os Procuradores da Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.041, DE 5 DE JUNHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento 

do Conselho da República.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O Conselho da República, órgão superior de consulta do Presidente da 

República, tem sua organização e funcionamento estabelecidos nesta lei.  

 

Art. 2º Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:  

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;  

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.183, DE 11 DE ABRIL DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento 

do Conselho de Defesa Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Conselho de Defesa Nacional (CDN), órgão de Consulta do Presidente 

da República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do estado 

democrático, tem sua organização e funcionamento disciplinados nesta lei.  

Parágrafo único. Na forma do § 1° do art. 91 da Constituição, compete ao 

Conselho de Defesa Nacional:  

a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração de paz;   

b) opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da 

intervenção federal;   

c) propor os critérios e condições de utilização das áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 

fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de 

qualquer tipo;   

d) estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do estado democrático.   

 

Art. 2º O Conselho de Defesa Nacional é presidido pelo Presidente da República e 

dele participam como membros natos:  

I - o Vice-Presidente da República;  

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - o Presidente do Senado Federal;  

IV - o Ministro da Justiça;  

V - o Ministro da Marinha;  

VI - o Ministro do Exército;  

VII - o Ministro das Relações Exteriores;  

VIII - o Ministro da Aeronáutica;  

IX - o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 1º O Presidente da República poderá designar membros eventuais para as 

reuniões do Conselho de Defesa Nacional, conforme a matéria a ser apreciada.  

§ 2º O Conselho de Defesa Nacional poderá contar com órgãos complementares 

necessários ao desempenho de sua competência constitucional.  

 

§ 3º O Conselho de Defesa Nacional terá uma Secretaria-Executiva para execução 

das atividades permanentes necessárias ao exercício de sua competência constitucional. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
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LEI Nº 9.445, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Concede subvenção econômica ao preço do 

óleo diesel consumido por embarcações 

pesqueiras nacionais.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.557-6, 

de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,. Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:   

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica ao 

preço do óleo diesel adquirido para o abastecimento de embarcações pesqueiras - nacionais, 

limitada ao valor da diferença entre os valores pagos por, embarcações pesqueiras nacionais e 

estrangeiras.  

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará as condições operacionais para o 

pagamento e controle da subvenção de que trata este artigo.  

 

Art. 2º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.557-5, de 16 de Janeiro de 1997.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 14 de março de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHAES  

Presidente do Congresso Nacional 
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LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

- FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de 

maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 

1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973; e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ÓRGÃO GESTOR 

 

Art. 53. Caberá aos órgãos gestores federal, estaduais e municipais, no âmbito de 

suas competências:  

I - elaborar proposta de Paof, a ser submetida ao poder concedente;  

II - disciplinar a operacionalização da concessão florestal;  

III - solicitar ao órgão ambiental competente a licença prévia prevista no art. 18 

desta Lei;  

IV - elaborar inventário amostral, relatório ambiental preliminar e outros estudos;  

V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 

licitatórios, inclusive audiência e consulta pública, definir os critérios para formalização dos 

contratos e celebrá-los com concessionários de manejo florestal sustentável, quando delegado 

pelo poder concedente;  

VI - gerir e fiscalizar os contratos de concessão florestal;  

VII - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionários, 

produtores independentes e comunidades locais;  

VIII - controlar e cobrar o cumprimento das metas fixadas no contrato de 

concessão;  

IX - fixar os critérios para cálculo dos preços de que trata o art. 36 desta Lei e 

proceder à sua revisão e reajuste na forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato;  

X - cobrar e verificar o pagamento dos preços florestais e distribuí-los de acordo 

com esta Lei;  
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XI - acompanhar e intervir na execução do PMFS, nos casos e condições previstos 

nesta Lei;  

XII - fixar e aplicar as penalidades administrativas e contratuais impostas aos 

concessionários, sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sisnama responsáveis pelo 

controle e fiscalização ambiental;  

XIII - indicar ao poder concedente a necessidade de extinção da concessão, nos 

casos previstos nesta Lei e no contrato;  

XIV - estimular o aumento da qualidade, produtividade, rendimento e 

conservação do meio ambiente nas áreas sob concessão florestal;  

XV - dispor sobre a realização de auditorias florestais independentes, conhecer 

seus resultados e adotar as medidas cabíveis, conforme o resultado;  

XVI - disciplinar o acesso às unidades de manejo;  

XVII - atuar em estreita cooperação com os órgãos de defesa da concorrência, 

com vistas em impedir a concentração econômica nos serviços e produtos florestais e na 

promoção da concorrência;  

XVIII - incentivar a competitividade e zelar pelo cumprimento da legislação de 

defesa da concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do 

setor florestal;  

XIX - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem 

celebrados entre concessionários, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e 

obrigações, especialmente comerciais, incluindo a abstenção do próprio ato ou contrato ilegal;  

XX - conhecer e julgar recursos em procedimentos administrativos;  

XXI - promover ações para a disciplina dos mercados de produtos florestais e seus 

derivados, em especial para controlar a competição de produtos florestais de origem não 

sustentável;  

XXII - reconhecer em ato administrativo as entidades que poderão realizar 

auditorias florestais;  

XXIII - estimular a agregação de valor ao produto florestal na região em que for 

explorado.  

§ 1º Compete ao órgão gestor a guarda das florestas públicas durante o período de 

pousio entre uma concessão e outra ou, quando por qualquer motivo, houver extinção do 

contrato de concessão.  

§ 2º O órgão gestor deverá encaminhar ao poder concedente, ao Poder Legislativo 

e ao conselho de meio ambiente, nas respectivas esferas de governo, relatório anual sobre as 

concessões outorgadas, o valor dos preços florestais, a situação de adimplemento dos 

concessionários, os PMFS e seu estado de execução, as vistorias e auditorias florestais 

realizadas e os respectivos resultados, assim como as demais informações relevantes sobre o 

efetivo cumprimento dos objetivos da gestão de florestas públicas.  

§ 3º O relatório previsto no § 2º deste artigo relativo às concessões florestais da 

União deverá ser encaminhado ao Conama e ao Congresso Nacional até 31 de março de cada 

ano.  

§ 4º Caberá ao Conama, considerando as informações contidas no relatório 

referido no § 3º deste artigo, manifestar-se sobre a adequação do sistema de concessões 

florestais e de seu monitoramento e sugerir os aperfeiçoamentos necessários.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disporão sobre o órgão 

competente para exercer as atribuições de que trata este Capítulo nas respectivas esferas de 

atuação.  
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TÍTULO IV 

DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 

 

Art. 54. Fica criado, na estrutura básica do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro - SFB.  

 

Art. 55. O SFB atua exclusivamente na gestão das florestas públicas e tem por 

competência:  

I - exercer a função de órgão gestor prevista no art. 53 desta Lei, no âmbito 

federal, bem como de órgão gestor do FNDF;  

II - apoiar a criação e gestão de programas de treinamento, capacitação, pesquisa e 

assistência técnica para a implementação de atividades florestais, incluindo manejo florestal, 

processamento de produtos florestais e exploração de serviços florestais;  

III - estimular e fomentar a prática de atividades florestais sustentáveis madeireira, 

não madeireira e de serviços;  

IV - promover estudos de mercado para produtos e serviços gerados pelas 

florestas;  

V - propor planos de produção florestal sustentável de forma compatível com as 

demandas da sociedade;  

VI - criar e manter o Sistema Nacional de Informações Florestais integrado ao 

Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente;  

VII - gerenciar o Cadastro Nacional de Florestas Públicas, exercendo as seguintes 

funções:  

a) organizar e manter atualizado o Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União;   

b) adotar as providências necessárias para interligar os cadastros estaduais e 

municipais ao Cadastro Nacional;   

VIII - apoiar e atuar em parceria com os seus congêneres estaduais e municipais.  

§ 1º No exercício de suas atribuições, o SFB promoverá a articulação com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para a execução de suas atividades de forma 

compatível com as diretrizes nacionais de planejamento para o setor florestal e com a Política 

Nacional do Meio Ambiente.  

§ 2º Para a concessão das florestas públicas sob a titularidade dos outros entes da 

Federação, de órgãos e empresas públicas e de associações de comunidades locais, poderão 

ser firmados convênios com o Ministério do Meio Ambiente, representado pelo SFB.  

§ 3º As atribuições previstas nos incisos II a V do caput deste artigo serão 

exercidas sem prejuízo de atividades desenvolvidas por outros órgãos e entidades da 

Administração Pública federal que atuem no setor.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E GESTÃO DO 

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 
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Seção I 

Do Conselho Diretor 

 

Art. 56. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura organizacional e 

funcionamento do SFB, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º O SFB será dirigido por um Conselho Diretor, composto por um Diretor-

Geral e 4 (quatro) diretores, em regime de colegiado, ao qual caberá:  

I - exercer a administração do SFB;  

II - examinar, decidir e executar ações necessárias ao cumprimento das 

competências do SFB;  

III - editar normas sobre matérias de competência do SFB;  

IV - aprovar o regimento interno do SFB, a organização, a estrutura e o âmbito 

decisório de cada diretoria;  

V - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades do SFB;  

VI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes das 

diretorias do SFB.  

§ 2º As decisões relativas às atribuições do SFB são tomadas pelo Conselho 

Diretor, por maioria absoluta de votos.  

 

Art. 57. O SFB terá, em sua estrutura, unidade de assessoramento jurídico, 

observada a legislação pertinente.  

 

Art. 58. O Diretor-Geral e os demais membros do Conselho Diretor do SFB serão 

brasileiros, de reputação ilibada, experiência comprovada e elevado conceito no campo de 

especialidade dos cargos para os quais serão nomeados.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º O regulamento do SFB disciplinará a substituição do Diretor-Geral e os 

demais membros do Conselho Diretor em seus impedimentos ou afastamentos regulamentares 

e ainda no período de vacância que anteceder à nomeação de novo diretor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o Poder Executivo federal a instituir 

serviço social autônomo denominado Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão 

Rural - ANATER e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir Serviço Social 

Autônomo com a finalidade de promover a execução de políticas de desenvolvimento da 

assistência técnica e extensão rural, especialmente as que contribuam para a elevação da 

produção, da produtividade e da qualidade dos produtos e serviços rurais, para a melhoria das 

condições de renda, da qualidade de vida e para a promoção social e de desenvolvimento 

sustentável no meio rural.  

§ 1º O Serviço Social Autônomo de que trata o caput, pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, denomina-se Agência 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - ANATER.  

§ 2º Compete à Anater:  

I - promover, estimular, coordenar e implementar programas de assistência técnica 

e extensão rural, com vistas à inovação tecnológica e à apropriação de conhecimentos 

científicos de natureza técnica, econômica, ambiental e social;  

II - promover a integração do sistema de pesquisa agropecuária e do sistema de 

assistência técnica e extensão rural, fomentando o aperfeiçoamento e a geração de novas 

tecnologias e a sua adoção pelos produtores;  

III - apoiar a utilização de tecnologias sociais e os saberes tradicionais pelos 

produtores rurais;  

IV - credenciar e acreditar entidades públicas e privadas prestadoras de serviços 

de assistência técnica e extensão rural;  

V - promover programas e ações de caráter continuado para a qualificação de 

profissionais de assistência técnica e extensão rural que contribuam para o desenvolvimento 

rural sustentável;  

VI - contratar serviços de assistência técnica e extensão rural conforme disposto 

em regulamento;  

VII - articular-se com os órgãos públicos e entidades privadas, inclusive com 

governos estaduais, órgãos públicos estaduais de assistência técnica e extensão rural e 

consórcios municipais, para o cumprimento de seus objetivos;  

VIII - colaborar com as unidades da Federação na criação, implantação e operação 

de mecanismo com objetivos afins aos da Anater;  

IX - monitorar e avaliar os resultados dos prestadores de serviços de assistência 

técnica e extensão rural com que mantenha contratos ou convênios;  

X - envidar os esforços necessários para universalizar os serviços de assistência 

técnica e extensão rural para os agricultores familiares e os médios produtores rurais; e  
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XI - promover a articulação prioritária com os órgãos públicos estaduais de 

extensão rural visando a compatibilizar a atuação em cada unidade da Federação e ampliar a 

cobertura da prestação de serviços aos beneficiários.  

§ 3º As competências previstas nos incisos II e V do § 2º serão realizadas em 

estreita colaboração com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.  

 

Art. 2º A Anater dará prioridade às contratações de serviços de assistência técnica 

e extensão rural para o público previsto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 

para os médios produtores rurais.  

Parágrafo único. A contratação dos serviços de assistência técnica e extensão rural 

para o público previsto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observará o 

disposto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Das Indenizações 
 

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:  

I - ajuda de custo;  

II - diárias;  

III - transporte; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

IV – auxílio-moradia. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 

29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006)   

 

Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, 

assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. (Artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Indenização de Transporte 

 

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas 

com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por 

força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.  

 

Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 

(Subseção acrescida pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
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Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas 

comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de 

hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da 

despesa pelo servidor. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

 

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes 

requisitos: ("Caput" do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 

19/10/2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 

19/10/2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido 

proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no 

Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 

construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, 

de 19/10/2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em 

comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 

níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança 

não se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3º, em relação ao local de residência ou domicílio 

do servidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na 

Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos 

últimos doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, 

desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou 

nomeação para cargo efetivo; e(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 

29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o 

servidor estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 

19/10/2006) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544077&seqTexto=54912&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544077&seqTexto=54912&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544077&seqTexto=54912&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544077&seqTexto=54912&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548930&seqTexto=64168&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548930&seqTexto=64168&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11490-20-junho-2007-555592-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
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Art. 60-C. (Revogado pela Medida Provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida 

na Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 

ocupado.  ("Caput" do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) 

da remuneração de Ministro de Estado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, 

de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, 

fica garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 

1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 

14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à 

disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por 

um mês. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 

11.355, de 19/10/2006) 

 

Seção II 

Das Gratificações e Adicionais 

 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos 

aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - gratificação natalina;  

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2225-45, de 4/9/2001) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

VI - adicional noturno;  

VII - adicional de férias;  

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.  

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 283, de 23/2/2006,  convertida na Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-publicacaooriginal-142506-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
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Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, 

poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha 

ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada em 

caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas 

do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no 

âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o 

julgamento que se seguir à apuração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 

contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 

confirmada a autenticidade.  

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração 

disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.  

 

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:  

I - arquivamento do processo;  

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;  

III - instauração de processo disciplinar.  

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) 

dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.  

 

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de 

penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria 

ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 

processo disciplinar.  

 

CAPÍTULO II 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

 

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na 

apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá 

determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 

prejuízo da remuneração.  

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o 

qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

 

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 

responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 

tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.  
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Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três 

servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3º do 

art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 

superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, 

podendo a indicação recair em um de seus membros.  

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, 

companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau.  

 

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e 

imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse 

da administração.  

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter 

reservado.  

 

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;  

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;  

III - julgamento.  

 

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 

(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.  

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus 

trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.  

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as 

deliberações adotadas.  

 

Seção I 

Do Inquérito 
 

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, 

assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 

direito.  

 

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça 

informativa da instrução.  

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração 

está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 

Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.  

 

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, 

quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.  
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Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo 

pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir 

provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.  

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados 

impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos 

fatos.  

 § 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato 

independer de conhecimento especial de perito.  

 

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido 

pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado 

aos autos.  

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado 

será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 

hora marcados para inquirição.  

 

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo 

lícito à testemunha trazê-lo por escrito.  

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.  

§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á 

à acareação entre os depoentes.  

 

Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o 

interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.  

§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e 

sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a 

acareação entre eles.  

§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à 

inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-

se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.  

 

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão 

proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da 

qual participe pelo menos um médico psiquiatra.  

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto 

apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.  

 

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do 

servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.  

§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão 

para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo 

na repartição.  

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.  

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências 

reputadas indispensáveis.  
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§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo 

para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 

fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas.  

 

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à 

comissão o lugar onde poderá ser encontrado.  

 

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por 

edital, publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade 

do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) 

dias a partir da última publicação do edital.  

 

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não 

apresentar defesa no prazo legal.  

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o 

prazo para a defesa.  

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo 

designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 

superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  
 

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde 

resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a 

sua convicção.  

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade 

do servidor.  

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o 

dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes.  

 

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à 

autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.  

 

Seção II 

Do Julgamento 
 

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a 

autoridade julgadora proferirá a sua decisão.  

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do 

processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.  

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá 

à autoridade competente para a imposição da pena mais grave.  

§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141.  
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§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora 

do processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos 

autos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  
 

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às 

provas dos autos.  

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou 

isentar o servidor de responsabilidade.  

 

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou 

a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou 

parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo 

processo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.  

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2º, 

será responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.  

 

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora 

determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.  

 

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar 

será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na 

repartição.  

 

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado 

a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da 

penalidade, acaso aplicada.  

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do 

art. 34, o ato será convertido em demissão, se for o caso.  

 

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:  

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, 

na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;  

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem 

da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.  

 

Seção III 

Da Revisão do Processo 
 

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou 

de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 

inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.  

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer 

pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.  

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo 

respectivo curador.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.  

 

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento 

para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.  

 

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de 

Estado ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao 

dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.  

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a 

constituição de comissão, na forma do art. 149.  

 

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.  

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção 

de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.  

 

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos.  

 

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as 

normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.  

 

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos 

do art. 141.  

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar 

diligências.  

 

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade 

aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do 

cargo em comissão, que será convertida em exoneração.  

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de 

penalidade.  

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua 

família.  

§ 1º O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, 

ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e 

fundacional, não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da 

assistência à saúde. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993 e 

transformado em § 1º pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 
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§ 2º O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à 

remuneração, inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja 

membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência social 

no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do 

Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste 

período, os benefícios do mencionado regime de previdência. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 3º Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a 

manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, 

mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido 

pelos servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no 

exercício de suas atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens 

pessoais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 4º O recolhimento de que trata o § 3º deve ser efetuado até o segundo dia útil 

após a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os 

procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na data de 

vencimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 

improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 

provas de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 

prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de 

servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 

822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 

termos da lei e dos tratados internacionais. 
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Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 

o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 

3º e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do 

prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 

bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a 

subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - 

CGU terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de 

responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 

fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

 

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo 

e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública 

estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção 

de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada 

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.  

 

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica será conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis.  

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou 

equivalente, a pedido da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as medidas 

judiciais necessárias para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e 

apreensão.  

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que 

suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação.  

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os 
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fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada 

as sanções a serem aplicadas.  

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado 

da autoridade instauradora.  

 

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será 

concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da 

intimação.  

 

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à 

autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julgamento.  

 

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral 

do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito 

apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda pública.  

 

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, observados o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério 

Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.  

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em 

cooperar para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  
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§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a 

efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo 

administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos 

lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a criação dos cargos em 

comissão que menciona e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 914, de 

1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos do 

disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - 

IPEA 83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 

cinco cargos DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS 

102.3, 24 cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos 

conforme Anexo.  

 

Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.  

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são 

assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, 

considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo 

exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.  

 

Art. 3º É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, não 

regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou 

função de direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego 

permanente e demais vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de 

origem, acrescidas das vantagens previstas no caput do art. 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho 

de 1994.  

§ 1º Aos servidores atualmente requisitados aplica-se o disposto neste artigo.  

§ 2º As requisições efetuadas anteriormente à vigência desta Lei regem-se pelas 

condições estabelecidas no respectivo ato de cessão.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias.  

 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

858, de 26 de janeiro de 1995.   

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Revogam-se o § 2º do art. 3º do Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro de 

1976, o Decreto-lei nº 2.270, de 13 de março de 1985, o art. 10 do Decreto-lei nº 2.365, de 27 

de outubro de 1987, e o art. 4º da Lei nº 7.706, de 21 de dezembro de 1988.  
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Senado Federal, 17 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República. 

 

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente do Congresso Nacional 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, transforma o Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação em 

autarquia, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Para a consecução dos seus objetivos, o ITI poderá, na forma da lei, 

contratar serviços de terceiros.  

§ 1º O Diretor-Presidente do ITI poderá requisitar, para ter exercício exclusivo na 

Diretoria de Infra-Estrutura de Chaves Públicas, por período não superior a um ano, 

servidores, civis ou militares, e empregados de órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Federal direta ou indireta, quaisquer que sejam as funções a serem 

exercidas.  

§ 2º Aos requisitados nos termos deste artigo serão assegurados todos os direitos e 

vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, considerando-se o período de 

requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo, posto, 

graduação ou emprego que ocupe no órgão ou na entidade de origem.  

 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o ITI:  

I - os acervos técnico e patrimonial, as obrigações e os direitos do Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação do Ministério da Ciência e Tecnologia;  

II - remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, as dotações orçamentárias 

aprovadas na Lei Orçamentária de 2001, consignadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia, 

referentes às atribuições do órgão ora transformado, mantida a mesma classificação 

orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo 

detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de 

aplicação e identificadores de uso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º. O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

III - Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros.  

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto.  

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.  

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do 

Conselho.  

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei.  

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.  

 

Art. 9º. É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da 

Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros:  

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil;  

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda.  

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República.  

 

Art. 10. Compete à Comissão Técnica da Moeda e do Crédito:  

I - propor a regulamentação das matérias tratadas na presente Lei, de competência 

do Conselho Monetário Nacional;  

II - manifestar-se, na forma prevista em seu regimento interno, previamente, sobre 

as matérias de competência do Conselho Monetário Nacional, especialmente aquelas 

constantes da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;  

 III - outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à transformação, sem 

aumento de despesa, dos cargos em comissão e funções gratificadas existentes na Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das situações existentes na data de publicação desta 

Lei, os cargos em comissão e as funções de confiança a que se refere o caput deste artigo são 

privativos de servidores: (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 765, 

de 29/12/2016, convertida na Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não produzindo efeitos financeiros 

retroativos à data da publicação da referida Medida Provisória) 

I - ocupantes de cargos efetivos da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou que 

tenham obtido aposentadoria nessa condição, hipótese esta restrita à ocupação de cargo em 

comissão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016, 

convertida na Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não produzindo efeitos financeiros retroativos à 

data da publicação da referida Medida Provisória) 

II - alcançados pelo disposto no art. 12 desta Lei.  

 

Art. 15. Os incisos XII e XVIII do caput do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 29. ...............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho 

Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
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Financeiro Nacional, o Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho 

de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência 

Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º Conselhos 

de Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - 

CFGE, o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de 

Créditos ao Exterior , a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de Administração 

Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias;  

............................................................................................................  

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de 

Previdência Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o 

Conselho de Gestão da Previdência Complementar e até 2 (duas) 

Secretarias;  

............................................................................................................" (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a 

denominar-se Carreira Auditoria da Receita 

Federal - ARF, e sobre a organização da 

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência 

Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do 

Trabalho, e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, nos termos dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em 

caráter privativo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-

fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e 

contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.457, de 16/3/2007) 

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na 

legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de 

mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, 

entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos 

arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 

legal; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação 

tributária; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

§ 1º O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas pelo 

inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do 

Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 
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§ 2º Incumbe ao Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil, resguardadas 

as atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 1º deste artigo: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício 

das atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o disposto 

na alínea b do inciso I do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes às 

competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, 

de 16/3/2007) 

§ 3º Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as 

atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista-Tributário da 

Receita Federal do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

Carreira Auditoria - Fiscal da Previdência Social 

 

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 20/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores 

futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não 

esteja completa nos termos do art. 116.  

 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a 

aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou 

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento 

de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 

tempo da sua prática.  

 

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste 

Capítulo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional 

de Água - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e de coordenação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, e dá outras providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua atuação, sua estrutura 

administrativa e suas fontes de recursos.  

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ÁGUAS ANA 

 

Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos promover a 

articulação dos planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários elaborados 

pelas entidades que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 

formular a Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997.  

 

Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob regime 

especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio 

Ambiente, com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional 

de Recursos Hídricos, integrando o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos.  

Parágrafo único. A ANA terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 

unidades administrativas regionais.  

 

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 

instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação 

com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe:  

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 

cumprimento da legislação federal pertinente ao recursos hídricos;  
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II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o 

controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

III - (VETADO)  

IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso do recursos hídricos 

em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;  

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da 

União;  

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio 

da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia 

Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;  

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia 

Hidrográfica;  

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;  

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 

9.433, de 1997.  

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de 

secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos 

Estados e Municípios;  

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos 

financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e 

distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido 

nos planos de recursos hídricos;  

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes 

públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme 

estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;  

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede 

hidrometerológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a 

integram, ou que dela sejam usuárias;  

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos;  

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de 

recursos hídricos;  

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos 

hídricos;  

XVII - propor ao Conselho Nacional de recursos Hídricos o estabelecimento de 

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.  

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

supervisionar a sua implementação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 

XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da 

União, a prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de 

água bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses 

serviços, bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando 
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cabíveis, e a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, 

quando existentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e 

encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma 

consolidada. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão 

considerados, nos casos de bacia hidrográficas compartilhadas com outros países, os 

respectivos acordos e tratados.  

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a 

aplicação de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a 

observância de critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição de condições 

de operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação 

com o Operador nacional do Sistema Elétrico - ONS.  

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia 

hidrográfica a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 

9.433, de 1997, e demais dispositivos legais aplicáveis.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 9.433, 

de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recurso hídricos de 

cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV deste 

artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 

da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 8º No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA 

zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em observância 

aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos recursos hídricos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

ANA 

 

Art. 9º A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco 

membros, nomeados pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de quatro 

anos, admitida uma única recondução consecutiva, e contará com uma Procuradoria.  

§ 1º O Diretor-Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente da República 

entre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por quatro anos ou pelo prazo 

que restar de seu mandato.  
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§ 2º Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor 

investido na forma prevista no caput , que o exercerá pelo prazo remanescente.  

 

Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só poderá ocorrer nos 

quatros meses iniciais dos respectivos mandatos.  

§ 1º Após o prazo a que se refere o caput , os dirigentes da ANA somente 

perderão o mandato em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em 

julgado, ou de decisão definitiva em processo administrativo disciplinar.  

§ 2º Sem prejuízo do que prevêem as legislações penal e relativa à punição de atos 

de improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a 

inobservância, por qualquer um dos dirigentes da ANA, dos deveres e proibições inerentes ao 

cargo que ocupa.  

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, cabe ao Ministro de Estado do Meio 

Ambiente instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão 

especial, competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, 

quando for o caso, e proferir o julgamento.  

 

Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qualquer outra atividade 

profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.  

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu regimento interno, 

ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 2º A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de atividades 

profissionais decorrentes de vínculos contratuais mantidos com entidades públicas ou 

privadas de ensino e pesquisa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por:  

I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio Ambiente, 

dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;  

II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura do 

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela 

gestão dos recursos hídricos.  

 

CAPÍTULO III 

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

 

Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação:  

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica;  

II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de 

tributário desse tributário; ou  

III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas.  

Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de 

domínio da União será efetivada por ato do Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS 
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Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será 

exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 

Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos hídricos.  

 

Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos: (“Caput” do artigo  com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

II - (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

III - instruir os expedientes provenientes do Conselho Estaduais de Recursos 

Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000)  

IV - (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e 

submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 

será feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 

I - 25% (vinte e cinco por cento) aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.661, de 8/5/2018) 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) aos Municípios; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.661, de 8/5/2018) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, 

de 8/1/2008 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 

administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 

oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C , item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 

subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a 

montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 
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§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

 

Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 

(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

I – na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 

sua comercialização; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

II –  no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço corrente do 

bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, 

conforme o caso, ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido 

após a conclusão do respectivo processo de beneficiamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/1/2018) 

III – nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de cálculo, 

no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será 

considerado o valor de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor de 

arrematação; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, sobre 

o valor da primeira aquisição do bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 
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III - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita de acordo com os seguintes percentuais e critérios: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - 7% (sete por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II-A (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000, e revogado pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Centro de Tecnologia 

Mineral (Cetem), vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, para a realização de 

pesquisas, estudos e projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de bens 

minerais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), para atividades de proteção ambiental em 

regiões impactadas pela mineração; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

V - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a 

produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

VI - 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e os Municípios onde 

ocorrer a produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

VII - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios, quando 

afetados pela atividade de mineração e a produção não ocorrer em seus territórios, nas 

seguintes situações: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário ou 

dutoviário de substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque de 

substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as instalações 

de beneficiamento de substâncias minerais, bem como as demais instalações previstas no 

plano de aproveitamento econômico; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1/8/2017) 

d) (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 
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§ 3º Na inexistência das hipóteses previstas no inciso VII do § 2º deste artigo, ou 

enquanto não editado o Decreto do Presidente da República, a respectiva parcela será 

destinada ao Distrito Federal e aos Estados onde ocorrer a produção. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 5º O decreto de que trata o § 4º deste artigo também estabelecerá critérios para 

destinar fração da parcela de que trata o inciso VII do § 2º deste artigo para compensar a 

perda de arrecadação da CFEM por Municípios gravemente afetados por esta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 6º Das parcelas de que tratam os incisos V e VI do § 2º deste artigo, serão 

destinados, preferencialmente, pelo menos 20% (vinte por centro) de cada uma dessas 

parcelas para atividades relativas à diversificação econômica, ao desenvolvimento mineral 

sustentável e ao desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

§ 7º Na hipótese de bem mineral remetido a outro estabelecimento do mesmo 

titular, para comercialização posterior, ainda que sujeito a processo de beneficiamento, a base 

de cálculo para aplicação do percentual na forma do caput deste artigo será o preço praticado 

na venda final, observadas as exclusões previstas nos incisos I ou III do caput deste artigo, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 8º Nas operações de transferência, no território nacional, entre estabelecimentos 

da mesma empresa ou entre empresas coligadas ou do mesmo grupo econômico, 

caracterizadas como venda, a base de cálculo da CFEM será, no mínimo, o preço corrente no 

mercado local, regional ou nacional e, no caso de essas operações não serem caracterizadas 

como venda, a CFEM incidirá no consumo ou na comercialização efetiva do bem mineral, 

sendo a CFEM, em ambos os casos, devida e distribuída aos Estados e aos Municípios onde 

ocorrer a produção, nos termos, respectivamente, dos incisos V e VI do § 2º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 9º A base de cálculo definida no inciso II do caput deste artigo aplica-se na 

apuração da CFEM quando houver utilização, doação ou bonificação do bem mineral, em 

qualquer estabelecimento, pelo titular do direito minerário, excluindo-se dessa apuração da 

CFEM os bens minerais doados a entes públicos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/1/2018) 

§ 10. Para fins da hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, ato da 

entidade reguladora do setor de mineração, precedido de consulta pública, estabelecerá, para 

cada bem mineral, se o critério será o preço corrente no mercado local, regional, nacional ou 

internacional ou o valor de referência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 11. No aproveitamento econômico de água, envasada ou não, para fins de 

consumo direto, nos termos do Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de 

Águas Minerais), a base para cálculo da CFEM será a receita bruta de venda, deduzidos os 

tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 
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respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 12. No aproveitamento econômico de água mineral para fins balneários, a 

alíquota da CFEM incidirá sobre o valor do banho, caso haja especificação do preço do 

banho, ou, na hipótese de o preço do banho não estar especificado, sobre 8,91% (oito inteiros 

e noventa e um centésimos por cento) da receita bruta mensal do estabelecimento do titular, 

deduzidos os tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo 

com os respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 13. Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

tornarão públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles 

destinadas, na forma estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, de modo a se 

ter absoluta transparência na gestão dos recursos da CFEM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 14. Os valores de referência de que tratam os incisos II e III do caput deste 

artigo serão definidos pela entidade reguladora do setor de mineração a partir de metodologia 

estabelecida em decreto do Presidente da República, de modo que jazida de maior teor da 

substância de interesse implique aumento relativo do valor de referência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 15. O beneficiamento de bem mineral em estabelecimento de terceiros, para 

efeitos de incidência da CFEM, será tratado como consumo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em 

áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 

altera as Leis nº
s
 8.666, de 21 de junho de 

1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS URBANAS  

 

Art. 21. São passíveis de regularização fundiária as ocupações incidentes em 

terras públicas da União, previstas no art. 3º desta Lei, situadas em áreas urbanas, de expansão 

urbana ou de urbanização específica.  

§ 1º A regularização prevista no caput deste artigo será efetivada mediante doação 

aos Municípios interessados, para a qual fica o Poder Executivo autorizado, sob a condição de 

que sejam realizados pelas administrações locais os atos necessários à regularização das áreas 

ocupadas, nos termos desta Lei.  

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º desta Lei, será aplicada concessão 

de direito real de uso das terras.  

§ 3º Fica vedado aos Municípios e ao Distrito Federal alienar os imóveis 

recebidos na forma do § 1º deste artigo por valor superior àquele cobrado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU) ou, na ausência de previsão nesse sentido, na forma de ato da 

SPU. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 22. Constitui requisito para que o Município seja beneficiário da doação ou 

da concessão de direito real de uso previstas no art. 21 desta Lei ordenamento territorial 

urbano que abranja a área a ser regularizada, observados os elementos exigidos no inciso VII 

do art. 2º desta Lei.  

§ 1º Os elementos do ordenamento territorial das áreas urbanas, de expansão 

urbana ou de urbanização específica constarão no plano diretor, em lei municipal específica 

para a área ou áreas objeto de regularização ou em outra lei municipal.  

§ 2º Em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas ou com 

equipamentos públicos urbanos ou comunitários a serem implantados, nos termos 

estabelecidos em regulamento, a transferência da União para o Município poderá ser feita 

independentemente da existência da lei municipal referida no § 1º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º Para transferência de áreas de expansão urbana, os municípios deverão 

apresentar justificativa que demonstre a necessidade da área solicitada, considerando a 
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capacidade de atendimento dos serviços públicos em função do crescimento populacional 

previsto, o déficit habitacional, a aptidão física para a urbanização e outros aspectos definidos 

em regulamento.  

§ 4º As áreas com destinação rural localizadas em perímetro urbano que venham a 

ser transferidas pela União para o Município deverão ser objeto de regularização fundiária, 

conforme as regras previstas em legislação federal específica de regularização fundiária 

urbana. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. Ficam transferidas do Incra para a Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República as 

competências para coordenar, normatizar e supervisionar o processo de regularização 

fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, expedir os títulos de domínio correspondentes e 

efetivar a doação prevista no § 1º do art. 21 desta Lei, mantidas as atribuições do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na administração do patrimônio imobiliário das 

áreas não afetadas à regularização fundiária, e as demais previstas nesta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibilizado na 

rede mundial de computadores - internet, visando a assegurar a transparência sobre o processo 

de regularização fundiária de que trata esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 65, de 

2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 10. Caberá ao Ministro de Estado da Justiça decidir a respeito dos 

requerimentos fundados nesta Lei. 

 

Art. 11. Todos os processos de anistia política, deferidos ou não, inclusive os que 

estão arquivados, bem como os respectivos atos informatizados que se encontram em outros 

Ministérios, ou em outros órgãos da Administração Pública direta ou indireta, serão 

transferidos para o Ministério da Justiça, no prazo de noventa dias contados da publicação 

desta Lei.  

Parágrafo único. O anistiado político ou seu dependente poderá solicitar, a 

qualquer tempo, a revisão do valor da correspondente prestação mensal, permanente e 

continuada, toda vez que esta não esteja de acordo com os arts. 6º, 7º, 8º e 9º desta Lei.  

 

Art. 12. Fica criada, no âmbito do Ministério da Justiça, a Comissão de Anistia, 

com a finalidade de examinar os requerimentos referidos no art. 10 desta Lei e assessorar o 

respectivo Ministro de Estado em suas decisões.  

§ 1º Os membros da Comissão de Anistia serão designados mediante portaria do 

Ministro de Estado da Justiça e dela participarão, entre outros, um representante do Ministério 

da Defesa, indicado pelo respectivo Ministro de Estado, e um representante dos anistiados.  

§ 2º O representante dos anistiados será designado conforme procedimento 

estabelecido pelo Ministro de Estado da Justiça e segundo indicação das respectivas 

associações.  

§ 3º Para os fins desta Lei, a Comissão de Anistia poderá realizar diligências, 

requerer informações e documentos, ouvir testemunhas e emitir pareceres técnicos com o 

objetivo de instruir os processos e requerimentos, bem como arbitrar, com base nas provas 

obtidas, o valor das indenizações previstas nos arts. 4º e 5º nos casos que não for possível 

identificar o tempo exato de punição do interessado.  

§ 4º As requisições e decisões proferidas pelo Ministro de Estado da Justiça nos 

processos de anistia política serão obrigatoriamente cumpridas no prazo de sessenta dias, por 

todos os órgãos da Administração Pública e quaisquer outras entidades a que estejam 

dirigidas, ressalvada a disponibilidade orçamentária.  
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§ 5º Para a finalidade de bem desempenhar suas atribuições legais, a Comissão de 

Anistia poderá requisitar das empresas públicas, privadas ou de economia mista, no período 

abrangido pela anistia, os documentos e registros funcionais do postulante à anistia que tenha 

pertencido aos seus quadros funcionais, não podendo essas empresas recusar-se à devida 

exibição dos referidos documentos, desde que oficialmente solicitado por expediente 

administrativo da Comissão e requisitar, quando julgar necessário, informações e assessoria 

das associações dos anistiados. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 13. No caso de falecimento do anistiado político, o direito à reparação 

econômica transfere-se aos seus dependentes, observados os critérios fixados nos regimes 

jurídicos dos servidores civis e militares da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

 

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 

previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades.  

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no art. 

9º, para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo 

COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das 

sanções enumeradas no art. 12.  

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de 

troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 

dissimulação de bens, direitos e valores.  

§ 3º O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as 

informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas em atividades suspeitas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 

procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 

fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito.  

 

Art. 16. O Coaf será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 

reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 

integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores 

Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da Agência Brasileira de Inteligência, do 

Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça, do Departamento de Polícia 

Federal, do Ministério da Previdência Social e da Controladoria-Geral da União, atendendo à 

indicação dos respectivos Ministros de Estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
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§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por 

indicação do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Caberá recurso das decisões do Coaf relativas às aplicações de penas 

administrativas ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

 

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto 

aprovado por decreto do Poder Executivo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito 

da segurança pública e revoga a Lei nº 10.277, 

de 10 de setembro de 2001. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União poderá firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal para 

executar atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio.  

 

Art. 2º A cooperação federativa de que trata o art. 1º, para os fins desta Lei, 

compreende operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de atividades 

de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito da Secretaria Nacional de Segurança 

Pública (Senasp). (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 781, de 

23/5/2017,  convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

Parágrafo único. As atividades de cooperação federativa têm caráter consensual e 

serão desenvolvidas sob a coordenação conjunta da União e do Ente convenente. 

 

Art. 3º Consideram-se atividades e serviços imprescindíveis à preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os fins desta Lei:  

I - o policiamento ostensivo;  

II - o cumprimento de mandados de prisão;  

III - o cumprimento de alvarás de soltura;  

IV - a guarda, a vigilância e a custódia de presos;  

V - os serviços técnico-periciais, qualquer que seja sua modalidade;  

VI - o registro e a investigação de ocorrências policiais; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

VII - as atividades relacionadas à segurança dos grandes eventos. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.173, de 

21/10/2015) 

VIII - as atividades de inteligência de segurança pública; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

IX - a coordenação de ações e operações integradas de segurança pública; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 

26/10/2017, com redação dada pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na 

Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

X - o auxílio na ocorrência de catástrofes ou desastres coletivos, inclusive para 

reconhecimento de vitimados; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na Lei nº 13.756, de 

12/12/2018) 
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XI - o apoio às atividades de conservação e policiamento ambiental. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na Lei nº 13.756, de 

12/12/2018) 

§ 1º (Primitivo parágrafo único revogado pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017, 

transformado em § 1º pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 2º A cooperação federativa no âmbito do Ministério da Segurança Pública 

também ocorrerá para fins de desenvolvimento de atividades de apoio administrativo e de 

projetos na área de segurança pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 

12/12/2018) 

 

Art. 4º Os ajustes celebrados na forma do art. 1º desta Lei deverão conter, 

essencialmente:  

I - identificação do objeto;  

II - identificação de metas;  

III - definição das etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto; e  

VII - especificação do aporte de recursos, quando for o caso.  

Parágrafo único. A União, por intermédio do Ministério da Justiça, poderá colocar 

à disposição dos Estados e do Distrito Federal, em caráter emergencial e provisório, 

servidores públicos federais, ocupantes de cargos congêneres e de formação técnica 

compatível, para execução do convênio de cooperação federativa de que trata esta Lei, sem 

ônus.  

 

Art. 5º As atividades de cooperação federativa, no âmbito da Senasp serão 

desempenhadas por militares dos Estados e do Distrito Federal e por servidores das 

atividades-fim dos órgãos de segurança pública e dos órgãos de perícia criminal dos entes 

federados que celebrarem convênio, na forma do art. 1º desta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Se forem insuficientes os convênios firmados entre a União e os entes 

federados para suprir a previsão do efetivo da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), e 

em face da necessidade de excepcional interesse público, as atividades previstas no caput 

deste artigo poderão ser desempenhadas em caráter voluntário: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 737, de 6/7/2016, convertida na Lei nº 13.361, de 

23/11/2016, com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

I - por militares e por servidores das atividades-fim dos órgãos de segurança 

pública e dos órgãos de perícia criminal da União, dos Estados e do Distrito Federal que 

tenham passado para a inatividade há menos de cinco anos; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 

26/10/2017) 

II - por reservistas que tenham servido como militares temporários das Forças 

Armadas e passado para a reserva há menos de cinco anos, nos termos de convênio celebrado 

entre o Ministério da Defesa e o Ministério da Justiça e Segurança Pública. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.500, de 26/10/2017) 
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§ 2º O disposto nos arts. 6º e 7º aplica-se aos militares inativos de que trata o § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 737, de 6/7/2016, convertida na Lei nº 

13.361, de 23/11/2016) 

§ 3º Os militares, os servidores e os reservistas de que trata o § 1º deste artigo 

serão mobilizados na FNSP, no mesmo posto, graduação ou cargo que exerciam nas 

respectivas instituições quando estavam no serviço ativo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei  nº 13.500, de 

26/10/2017) 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às hipóteses em que a condição de 

inatividade não tenha ocorrido em razão de doença, acidente, invalidez, incapacidade, idade-

limite, aposentadoria compulsória, licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, 

condenação judicial transitada em julgado ou expulsão.  (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 

26/10/2017) 

§ 5º Aos militares, aos servidores e aos reservistas de que trata o § 1º deste artigo 

aplica-se o regime disciplinar a que estão submetidos nas respectivas instituições de 

origem.(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 6º O disposto nos arts. 6º e 7º desta Lei aplica-se aos militares, aos servidores e 

aos reservistas de que trata o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 7º Anualmente, será realizada a previsão do efetivo da FNSP pelo Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, com prioridade para a convocação, na seguinte ordem: (“Caput” 

do Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

I - dos militares e dos servidores referidos no caput deste artigo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - dos militares, dos servidores e dos reservistas referidos no § 1º deste artigo 

que já possuírem o curso de formação da FNSP na data de publicação desta Lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 8º A convocação dos voluntários dar-se-á por processo seletivo cujos critérios 

serão definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 9º Os militares e os servidores referidos no caput e no § 1º deste artigo, 

mobilizados para a Senasp, inclusive para a FNSP, poderão nela permanecer pelo prazo 

máximo de dois anos, prorrogável por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 

Pública, mediante anuência específica do respectivo ente federado convenente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 10. A permanência, até o dia 31 de janeiro de 2020, dos reservistas referidos no 

inciso II do § 1º deste artigo que, na data da publicação desta Lei, estiverem mobilizados pela 

FNSP, está condicionada à previsão orçamentária a que se refere o § 7º deste artigo e sua 

situação será definida por regulamento do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 11. Os integrantes da Senasp, incluídos os da FNSP, que venham a responder a 

inquérito policial ou a processo judicial em função do seu emprego nas atividades e serviços 

referidos no art. 3 o desta Lei serão representados judicialmente pela Advocacia-Geral da 

União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-737-6-julho-2016-783320-publicacaooriginal-150722-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-veto-154050-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 13. A mobilização para a FNSP dos reservistas a que se refere o inciso II do § 1º 

deste artigo será restrita àqueles que contarem mais de um ano de serviço militar e menos de 

nove anos de serviço público e que atenderem às demais condições estabelecidas por esta Lei 

e pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, considerando, ainda, que a eventual 

prorrogação de sua permanência na FNSP só será concedida se não implicar estabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 14. As despesas com a convocação e com a manutenção dos reservistas a que se 

refere o inciso II do § 1º deste artigo serão custeadas com dotações orçamentárias do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos termos do convênio estabelecido com o 

Ministério da Defesa, no período em que integrarem os quadros da Força Nacional de 

Segurança Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 15. O disposto no inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, aplica-se aos militares da reserva remunerada dos Estados e do Distrito 

Federal que exerçam cargo ou função em Gabinete Militar, em Casa Militar ou em órgão 

equivalente dos governos dos Estados e do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.500, de 26/10/2017) 

 

Art. 6º Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito Federal que 

participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio de cooperação de que 

trata esta Lei farão jus ao recebimento de diária a ser paga na forma prevista no art. 4º da Lei 

nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991.  

§ 1º A diária de que trata o caput deste artigo será concedida aos servidores 

enquanto mobilizados no âmbito do programa da Força Nacional de Segurança Pública em 

razão de deslocamento da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 

território nacional e não será computada para efeito de adicional de férias e do 13º (décimo 

terceiro) salário, nem integrará os salários, remunerações, subsídios, proventos ou pensões, 

inclusive alimentícias.  

§ 2º A diária de que trata o caput deste artigo será custeada pelo Fundo Nacional 

de Segurança Pública, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e, 

excepcionalmente, à conta de dotação orçamentária da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a extinção de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores e a criação de funções de confiança 

denominadas Funções Comissionadas do 

Poder Executivo. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo federal, cargos em comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nos seguintes níveis:  

I - mil duzentos e um DAS-4;  

II - dois mil quatrocentos e sessenta e um DAS-3; 

III - três mil cento e cinquenta DAS-2; e  

IV - três mil seiscentos e cinquenta DAS-1.  

Parágrafo único. A extinção de cargos de que trata este artigo somente produzirá 

efeitos a partir da data de entrada em vigor:  

I - dos decretos que aprovarem as novas estruturas regimentais ou os novos 

estatutos dos órgãos e das entidades nos quais forem alocadas as Funções Comissionadas do 

Poder Executivo - FCPE de que trata o art. 2º; e 

II - dos atos de apostilamento ou designação decorrentes das estruturas 

regimentais e dos estatutos.  

 

Art. 2º Na medida em que forem extintos os cargos de que trata o art. 1º, fica o 

Poder Executivo autorizado a substituí-los, na mesma proporção, por funções de confiança 

denominadas Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, privativas de servidores 

efetivos, criadas por esta Lei na forma, nos quantitativos máximos e nos níveis previstos no 

Anexo I.  

§ 1º Somente poderão ser designados para as FCPE servidores ocupantes de 

cargos efetivos oriundos de órgão ou entidade de quaisquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º As FCPE destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento nos órgãos e nas entidades do Poder Executivo federal e conferem ao servidor 

o conjunto de atribuições e responsabilidades correspondentes às competências da unidade 

prevista na estrutura organizacional do órgão ou da entidade.  

§ 3º O servidor designado para ocupar FCPE receberá a remuneração do cargo 

efetivo acrescida do valor da função para a qual foi designado, conforme discriminado no 

Anexo II.  

§ 4º O valor da retribuição recebida pela ocupação de FCPE não se incorporará à 

remuneração do servidor e não integrará os proventos de aposentadoria e pensão, ressalvada a 

opção de que trata o § 2º do art. 4º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.  
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§ 5º A criação de que trata o caput ocorrerá sem aumento de despesa, considerada 

a proporção da transformação de cargos em comissão do Grupo-DAS extintos no art. 1º em 

FCPE, na forma estabelecida pelo Anexo III.  

 

Art. 3º As FCPE equiparam-se, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos 

cargos em comissão do Grupo-DAS, conforme correspondência estabelecida no Anexo IV.  

Parágrafo único. Para o ocupante de FCPE-4, o valor mensal do auxílio-moradia a 

que se referem o inciso IV do art. 51 e os arts. 60-A a 60-E da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, será calculado tomando por base a remuneração do cargo em comissão 

DAS-4.  

 

Art. 4º As Funções Comissionadas da Polícia Rodoviária Federal - FCPRF, do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - FCDNIT, do Instituto Nacional do 

Seguro Social - FCINSS, do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FCFNDE, 

do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - FCINPI e do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - FCDNPM passam a ser denominadas FCPE.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se às funções com nomenclaturas modificadas na 

forma do caput.  

§ 2º As FCPE disponibilizadas para o Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal são de exercício privativo de servidores ativos da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, criada pela Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata o art. 10 da Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

 
FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO 

  

FUNÇÃO COMISSIONADA SIGLA QUANTIDADE 

Função Comissionada do Poder Executivo - 4 FCPE-4 1.201 

Função Comissionada do Poder Executivo - 3 FCPE-3 2.461 

Função Comissionada do Poder Executivo - 2 FCPE-2 3.150 

Função Comissionada do Poder Executivo - 1 FCPE-1 3.650 

 

 

ANEXO II  
(Anexo com redação dada pelo Anexo LX à Medida Provisória nº 849, de 31/8/2019) 

 

VALORES DAS RETRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO 

– FCPE 

 

 Em R$  

 FUNÇÃO VALOR DA FCPE 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2018 
 

FCPE-1 1.551,09 

FCPE-2 1.975,54 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-849-31-agosto-2018-787129-anexo-pe.pdf


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

FCPE-3 3.264,44 

FCPE-4 5.955,97 

 

 

ANEXO III 

 
DEMONSTRATIVO DE DESPESA DA PROPORCIONAL EXTINÇÃO DE CARGOS DO 

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS E DE CRIAÇÃO DAS 

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO – FCPE 

 

CARGOS DO GRUPO-DAS EXTINTOS FUNÇÕES FCPE CRIADAS 

NÍVEL QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

DESPESA 

ANUALIZADA* 

(R$) 

NÍVEL QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

DESPESA 

ANUALIZADA* 

(R$) 

DAS-1 3.650 2.227,85 132.241.811,95 FCPE-1 3.650 1.336,72 79.345.680,75 

DAS-2 3.150 2.837,53 145.358.688,44 FCPE-2 3.150 1.702,51 87.214.803,25 

DAS-3 2.461 4.688,79 187.655.965,90 FCPE-3 2.461 2.813,28 112.593.819,67 

DAS-4 1.201 8.554,70 167.085.118,73 FCPE-4 1.201 5.132,83 100.251.266,55 

DESPESA 

TOTAL 

ANUALIZADA* 

(R$) 

632.341.585,02 

DESPESA 

TOTAL 

ANUALIZADA* 

(R$) 

379.405.570,22 

* Incluídos 13
o
 e contribuição previdenciária 

 

 

ANEXO IV 

 
TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE AS FCPE E OS CARGOS DO GRUPO-DAS 

 

CARGOS EM COMISSÃO FUNÇÕES COMISSIONADAS 

DAS-1 FCPE-1 

DAS-2 FCPE-2 

DAS-3 FCPE-3 

DAS-4 FCPE-4 

 

 

ANEXO V 

(VETADO) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador 

Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e 

cargos:  

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;  

II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e 

Orçamento;  

III - Analista de Comércio Exterior;  

IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;  

V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de 

nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;  

VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;  

VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;  

VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;  

IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;  

X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;  

XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;  

XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia; 

e  

XIII - (Revogado a partir de 1/1/2002 pela Lei nº 10.302, de 31/10/2001) 

 

Art. 2º As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1º são agrupados em classes 

ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10302-31-outubro-2001-414178-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO FUNDO 

 

Art. 7º A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP exercerá a função de 

Secretaria-Executiva do FNDCT, cabendo-lhe praticar todos os atos de natureza técnica, 

administrativa, financeira e contábil necessários à gestão do FNDCT.  

 

Art. 8º A Finep, como Secretaria-Executiva do FNDCT, receberá, anualmente, 

para cobertura de despesas de administração até 2% (dois por cento) dos recursos 

orçamentários atribuídos ao Fundo, observado o limite fixado anualmente por ato do 

Conselho Diretor.  

 

Art. 9º Compete à Finep, na qualidade de Secretaria-Executiva do FNDCT:  

I - submeter ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio do Ministério da 

Ciência e Tecnologia, propostas de planos de investimentos dos recursos do FNDCT; 

II - propor ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio do Ministério da 

Ciência e Tecnologia, políticas, diretrizes e normas para a utilização dos recursos do FNDCT 

nas modalidades previstas nesta Lei;  

III - realizar, direta ou indiretamente, estudos e pesquisas recomendados pelo 

Ministério da Ciência e Tecnologia e pelo Conselho Diretor; 

IV - decidir quanto à aprovação de estudos e projetos a serem financiados pelo 

FNDCT, respeitado o previsto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei; 

V - firmar contratos, convênios e acordos relativos aos estudos e projetos 

financiados pelo FNDCT; 

VI - prestar contas da execução orçamentária e financeira dos recursos recebidos 

do FNDCT ao Ministério da Ciência e Tecnologia e ao Conselho Diretor;  

VII - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos pelos beneficiários finais; 

VIII - suspender ou cancelar os repasses de recursos e recuperar os recursos 

aplicados, acrescidos das penalidades contratuais; e  

IX - elaborar um relatório anual de avaliação dos resultados dos recursos 

aplicados pelo FNDCT e submeter essa avaliação ao Conselho Diretor, bem como 

disponibilizar informações para a realização de avaliação periódica de impacto e efetividade 

das políticas empreendidas.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS 

 

Art. 10. Constituem receitas do FNDCT:  

I - as dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais; 

II - parcela sobre o valor de royalties sobre a produção de petróleo ou gás natural, 

nos termos da alínea d do inciso I e da alínea f do inciso II do caput do art. 49 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997;  

III - percentual da receita operacional líquida de empresas de energia elétrica, nos 

termos do inciso I do caput do art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000; 

IV - percentual dos recursos decorrentes de contratos de cessão de direitos de uso 

da infra-estrutura rodoviária para fins de exploração de sistemas de comunicação e 

telecomunicações, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.992, de 24 de julho de 2000; 

V - percentual dos recursos oriundos da compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, nos termos do inciso V do caput do 

art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e da Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000; 

VI - percentual das receitas definidas nos incisos do caput do art. 1º da Lei nº 

9.994, de 24 de julho de 2000, destinadas ao fomento de atividade de pesquisa científica e 

desenvolvimento tecnológico do setor espacial; 

VII - as receitas da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no 

art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nos termos do seu art. 4º, e do art. 1º da 

Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001;  

VIII - percentual do faturamento bruto de empresas que desenvolvam ou 

produzam bens e serviços de informática e automação, nos termos do inciso III do § 1º do art. 

11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, do inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 

30 de dezembro de 1991; 

IX - percentual sobre a parcela do produto da arrecadação do Adicional ao Frete 

para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM que cabe ao Fundo da Marinha Mercante - 

FMM, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004; 

X - o produto do rendimento de suas aplicações em programas e projetos, bem 

como nos fundos de investimentos referidos no § 1º do art. 12 desta Lei; 

XI - recursos provenientes de incentivos fiscais; 

XII - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

XIII - contribuições e doações de entidades públicas e privadas;  

XIV - o retorno dos empréstimos concedidos à Finep; e  

XV - outras que lhe vierem a ser destinadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.707, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2019 e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Das alterações da Lei Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Ato do Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 

total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 e em 

créditos adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, da transferência, da 

incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 

programação, conforme definida no § 1º do art. 4º, inclusive os títulos, descritores, as metas e 

os objetivos, assim como o detalhamento por esfera orçamentária, GND, fontes de recursos, 

modalidades de aplicação e identificadores de uso, e de resultado primário. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá 

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 

ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação 

funcional e do Programa de Gestão, Manutenção e Serviço ao Estado ao novo órgão.  

 

Art. 55. O Presidente da República poderá delegar:  

I - ao Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão as 

alterações orçamentárias previstas nos arts. 47, caput, 49, § 2º, 52, 53, 54 e 60, § 2º; e  

II - ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a 

transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos a que se refere o § 5º do art. 167 

da Constituição, observados os procedimentos estabelecidos pela Secretaria de Orçamento 

Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e o disposto nos §§ 3º e 4º 

do art. 47 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho 

Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 

Art. 1º. Constituem o objeto desta Lei:  

I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;  

II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do 

art. 178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de 

Viação e regulando a prestação de serviços de transporte;  

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;  

IV - criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;  

V - criar a Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.  

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO 

 

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação - SNV é constituído pela infra-estrutura 

viária e pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob 

jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em 

consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal.  

 

Art. 3º O Sistema Federal de Viação - SFV, sob jurisdição da União, abrange a 

malha arterial básica do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e terminais 

relevantes do ponto de vista da demanda de transporte, da integração nacional e das conexões 

internacionais.  

Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da infra-estrutura viária 

existente e planejada, definidos pela legislação vigente.  

 

Art. 4º São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação:  

I - dotar o País de infra-estrutura viária adequada;  

II - garantir a operação racional e segura dos transportes de pessoas e bens;  
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III - promover o desenvolvimento social e econômico e a integração nacional.  

§ 1º Define-se como infra-estrutura viária adequada a que torna mínimo o custo 

total do transporte, entendido como a soma dos custos de investimentos, de manutenção e de 

operação dos sistemas.  

§ 2º Entende-se como operação racional e segura a que se caracteriza pela 

gerência eficiente das vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos, objetivando 

tornar mínimos os custos operacionais e, conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a 

segurança e a confiabilidade do transporte.  

 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS DE TRANSPORTE 

 

Art. 5º Fica criado o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte -

CONIT, vinculado à Presidência da República, com a atribuição de propor ao Presidente da 

República políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de pessoas e 

bens, em conformidade com:  

I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa 

nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas 

de governo; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

II - as diretrizes para a integração física e de objetivos dos sistemas viários e das 

operações de transporte sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

III - a promoção da competitividade, para redução de custos, tarifas e fretes, e da 

descentralização, para melhoria da qualidade dos serviços prestados;  

IV - as políticas de apoio à expansão e ao desenvolvimento tecnológico da 

indústria de equipamentos e veículos de transporte;  

V - a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de 

Viação e atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa, da 

Justiça, das Cidades e à Secretaria Especial de Portos da Presidência da República. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

 

Art. 6º No exercício da atribuição prevista no art. 5º, caberá ao CONIT:  

I - propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário e 

terrestre e a harmonização das respectivas políticas setoriais;  

II - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem 

implementados pelos órgãos reguladores dos transportes terrestre e aquaviário vinculados ao 

Ministério dos Transportes, conforme estabelece esta Lei, pela Secretaria Especial de Portos e 

pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.518, de 5/9/2007) 

III - harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, visando à articulação dos órgãos 

encarregados do gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes 

interestaduais, intermunicipais e urbanos;  

IV - aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de 

serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo ao 

Presidente da República e ao Congresso Nacional as medidas específicas que implicarem a 

criação de subsídios;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
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V - aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as 

diversas regiões do País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional as 

reformulações do Sistema Nacional de Viação que atendam ao interesse nacional.  

 

Art. 7º (VETADO)  

 

Art. 7º-A O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e terá 

como membros os Ministros de Estado da Justiça, da Defesa, da Fazenda, do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, das Cidades e o 

Secretário Especial de Portos da Presidência da República. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 11.518, de 

5/9/2007) 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do CONIT. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001)  

 

Art. 8º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Estrutura Organizacional do DNIT 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter idoneidade moral e reputação 

ilibada, formação universitária, experiência profissional compatível com os objetivos, 

atribuições e competências do DNIT e elevado conceito no campo de suas especialidades, e 

serão indicados pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeados pelo Presidente da 

República.  

Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do DNIT serão precedidas, 

individualmente, de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do 

art. 52 da Constituição. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001) 

 

Art. 89. Compete à Diretoria do DNIT:  

I - (VETADO)  

II - editar normas e especificações técnicas sobre matérias da competência do 

DNIT;  

III - aprovar editais de licitação e homologar adjudicações;  

IV - autorizar a celebração de convênios, acordos, contratos e demais 

instrumentos legais;  

V - resolver sobre a aquisição e alienação de bens;  

VI - autorizar a contratação de serviços de terceiros.  
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VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração as propostas de 

modificação do regimento interno do DNIT. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 1º Cabe ao Diretor-Geral a representação do DNIT e o comando hierárquico 

sobre pessoal e serviços, exercendo a coordenação das competências administrativas, bem 

como a presidência das reuniões da Diretoria.  

§ 2º O processo decisório do DNIT obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade.  

§ 3º As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão registradas em atas que 

ficarão disponíveis para conhecimento geral, juntamente com os documentos que as instruam.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.502, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera a Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 

2016; e revoga a Lei nº 10.683, de 28 de maio 

de 2003, e a Medida Provisória nº 768, de 2 de 

fevereiro de 2017. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 

República e dos Ministérios.  

§ 1º - O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será 

definido nos decretos de estrutura regimental.  

§ 2º - Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  

 

Art. 2º - Integram a Presidência da República:  

I - a Casa Civil;  

II - a Secretaria de Governo;  

III - a Secretaria-Geral;  

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República;  

V - o Gabinete de Segurança Institucional; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 869, de 27/12/2018) 

VI - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca; e (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018) 

VII - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018) 

§ 1º - Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento 

imediato ao Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo;  

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;  

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;  

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;  

VI - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República;  
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VII - a Câmara de Comércio Exterior (Camex);  

VIII - o Advogado-Geral da União;  

IX - a Assessoria Especial do Presidente da República; e  

X - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca.  

§ 2º - São órgãos de consulta do Presidente da República:  

I - o Conselho da República; e  

II - o Conselho de Defesa Nacional.  

§ 3º - Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, a que se refere o inciso X do 

§ 1o - deste artigo, presidido pelo Secretário da Aquicultura e da Pesca e composto na forma 

estabelecida em ato do Poder Executivo federal, compete subsidiar a formulação da política 

nacional para a pesca e a aquicultura, propor diretrizes para o desenvolvimento e o fomento 

da produção pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de 

ação da pesca e da aquicultura e propor medidas que visem a garantir a sustentabilidade da 

atividade pesqueira e aquícola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 849, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Posterga e cancela aumentos remuneratórios 

de pessoal civil da administração pública 

federal para exercícios subsequentes.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CARGOS DE MÉDICO 

 

Art. 1º O Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012, fica com a eficácia 

postergada quanto aos seus efeitos financeiros ainda não implementados e passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo I a esta Medida Provisória.  

 

CAPÍTULO II 

DOS JUÍZES DO TRIBUNAL MARÍTIMO 

 

Art. 2º Os Anexos II e III à Lei nº 11.319, de 6 de julho de 2006, ficam com a 

eficácia postergada quanto aos seus efeitos financeiros ainda não implementados e passam a 

vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos II e III a esta Medida Provisória.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXIII 

DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA, DAS GRATIFICAÇÕES E DAS FUNÇÕES 

COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. O Anexo II à Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, passa a vigorar na 

forma do Anexo LX a esta Medida Provisória.  

 

CAPÍTULO XXIV 

DAS CARREIRAS DE MAGISTÉRIO DO ENSINO 

BÁSICO FEDERAL E DE MAGISTÉRIO DO ENSINO 

BÁSICO DOS EX-TERRITÓRIOS 

 

Art. 31. Os Anexos LXXVII-A, LXXVII-B, LXXIX-A, LXXXIII-A e LXXXV-A 

à Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, ficam com a eficácia postergada quanto aos 

efeitos financeiros ainda não implementados e passam a vigorar, respectivamente, na forma 

dos Anexos LXI, LXII, LXIII, LXIV e LXV à esta Medida Provisória.  
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Art. 32. O Anexo II à Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018, fica com a eficácia 

postergada quanto aos efeitos financeiros ainda não implementados e passa a vigorar na forma 

do Anexo LXVI à esta Medida Provisória.  

 

Art. 33. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Esteves Pedro Colnago Junior  

 

....................................................................................................................................................... 

 
ANEXO LX 

(Anexo II à Lei n
o
 13.346, de 10 de outubro de 2016) 

 

VALORES DAS RETRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO 

- FCPE 

Em R$ 

FUNÇÃO 
VALOR DA FCPE 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO DE 2018 

FCPE-1 1.551,09 

FCPE-2 1.975,54 

FCPE-3 3.264,44 

FCPE-4 5.955,97 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


